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Assunto: Análise do pedido de licença de condicionamentos de trânsito com estreitamento de via.

1. Apreciação liminar do pedido
Após verificação do presente pedido, constata-se que estão devidamente identificados todos os elementos 
necessários para se proceder à elaboração da presente informação final.

2. Caracterização sucinta da pretensão
2.1 O presente pedido visa obter a autorização para efetuar condicionamentos de trânsito com estreitamento de 

via, com início no dia 30/01/2019 e termo no dia 04/02/2019, nos seguintes locais:
- Praça da Liberdade, na interseção do arruamento a Sul com o arruamento a Oeste
- Avenida dos Aliados, junto da interseção com a Rua de Elísio Melo 
- Avenida dos Aliados, na interseção com a Rua de Rodrigues Sampaio 
- Rua de Sá da Bandeira, na interseção com a Rua de Passos Manuel 
- Praça de Almeida Garrett, na interseção com a Rua de Mouzinho da Silveira 
- Rua de Sá da Bandeira na Interseção com a Rua Formosa 
- Avenida de D. Afonso Henriques, na interseção com a Rua de Saraiva de Carvalho 
- Rua do Infante D. Henrique, na interseção com a Rua da Alfândega 
- Rua de Sousa Viterbo, na interseção com o Largo de São Domingos 
- Rua de São João, na interseção com a Rua do Infante D. Henrique 
- Praça da República, na interseção com a Rua de Álvares Cabral 
- Rua de Gonçalo Cristóvão, na interseção com a Rua de Camões 
- Rua de Gonçalo Cristóvão, na interseção com a Rua do Bonjardim 
- Rua do Campo Alegre, na interseção com a Rua de Gonçalo Sampaio 
- Rua de Júlio Dinis, na interseção com a Rua da Piedade 
- Praça de Mouzinho de Albuquerque, na interseção com a Avenida da Boavista 
- Campo de 24 de Agosto, na interseção com a Rua do Duque de Saldanha
- Rua do Professor Ernesto Morais 
- Rua do Bonfim, na interseção com a Rua de Barros Lima 
- Rua do Dr. Trigo de Almeida, na interseção com a Rua do Alberto Aires de Almeida 
- Rua do Professor Vicente José de Carvalho, na interseção com a Rua da Restauração
- Rua de Cedofeita, na interseção com a Praça de Carlos Alberto 
- Rua de Cedofeita, na interseção com a Rua do Breiner 
- Avenida de Montevideu, na interseção com a Praça de Gonçalves Zarco 
- Avenida de Montevideu, na interseção com a Rua de Pero da Covilhã 
- Rua do Dr. António Bernardino de Almeida, na interseção com a Estrada da Circunvalação 

2.2 Os condicionamentos de trânsito com estreitamento de via são solicitados para acesso a caixas de visita 
permanente (CVP) para passagem de cabos de fibra ótica.

Porto,  28-01-2019
Informação: I/36612/19/CMP

Requerente: Associação Porto Digital
Resposta ao documento: 
Local: MONTEVIDEU (Avª. de) 904

0Processo 35264/19/CMP
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3. Antecedentes
3.1 Para o local e data da pretensão não existe sobreposição com outras solicitações de condicionamento de 

trânsito ou estacionamento.
3.2 O motivo pelo qual o requerente solicita os condicionamentos de trânsito com estreitamento de via não é 

objeto de licenciamento pela CMP.

4. Análise regulamentar
Da análise do processo, verifica-se a conformidade com o disposto no artigo D-3/5º do Código 
Regulamentar do Município do Porto (CRMP), uma vez que a causa dos condicionamentos de trânsito com 
estreitamento de via está prevista no n.º 1 desse artigo.

5. Condicionantes
5.1 Os condicionamentos de trânsito com estreitamento de via deverão ser efetuados das 10:00 às 16:00 horas 

e ficar condicionado ao acompanhamento por elementos da Divisão de Trânsito da PSP ou da Polícia 
Municipal, sendo responsabilidade do requerente promover as diligências necessárias para promover o 
acompanhamento.

5.2 A autorização para realização dos condicionamentos de trânsito com estreitamento de via deve ficar 
condicionada à colocação da sinalização temporária de acordo com os decretos regulamentares 22-A/98 e 
41/02 de 1 de Outubro e 20 de Agosto respetivamente.

5.3 Os condicionamentos de trânsito com estreitamento de via para acesso a caixas de visita no passeio 
deverão ser efetuados com recurso à vedação do local e ainda cumprir com o estabelecido do Decreto- Lei 
n.º 163/2006 de 8 de agosto, nomeadamente deixando livres pelo menos 0,90m para circulação de peões.

5.4 A realização dos condicionamentos de trânsito com estreitamento de via deverão garantir uma largura livre 
mínima de 3,25m para circulação de trânsito.

5.5 Devem tomar-se providências para a proteção e serventia de veículos e peões, a fim de evitar possíveis 
danos.

5.6 Não é permitida a paragem ou estacionamento de veículos em passeios ou outros espaços destinados à 
circulação pedonal.

5.7 Não é permitida a instalação de cabos de telecomunicações (aéreos) /fibra ótica, em fachadas.

6. Conclusão 
Face ao exposto, e pelos fundamentos apresentados, verifica-se que não existe inconveniente no solicitado, 
desde que as condicionantes enumeradas no ponto 5 constem da licença. Propõe-se a autorização do 
pedido.

O Gestor do Processo

(João Castelões, Técnico Superior)

Proponho o deferimento da pretensão nas condições da informação que antecede e com a qual concordo.
À consideração superior.

O Chefe da Divisão Municipal de Gestão de Mobilidade e Trafego
(Em regime de substituição pelo Despacho nº I/11843/18/CMP de 11/01/2018)

(Bruno Eugénio, Eng.º)
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Defiro, nos termos da informação que antecede.

O Diretor do Departamento Municipal de Gestão de Mobilidade e Transportes

(João Sendim, Eng.º)
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